
 

 

EXMO. SR. PREGOEIRO E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2021 

 

 

 

Ref. Pregão Eletrônico 003/2021 

Processo SEI n.º 260005/002832/2020 

 

 

 

 

  AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 00.801.512/0001-57, com sede à Estrada São Lourenço, 

Quadra 21, Lote 01, Chácaras Rio Petrópolis, Duque de Caxias/RJ, CEP 25.243-150, vem, 

por intermédio de seu representante, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO em face 

da decisão que desclassificou a sua proposta para o lote 01 do Pregão, o que faz com 

fundamento no inciso XVIII, do art. 4º da Lei nº 10.520/02 e art. 44 do Decreto 

10.024/2019 e pelas razões a seguir aduzidas: 

 

1 – SÍNTESE DO RECURSO: 

 

  Após a fase de lances, este Pregoeiro desclassificou a proposta da 

recorrente, sob o fundamento de inexequibilidade. 



 

 

 

 

 Entretanto, conforme se demonstrará adiante, a decisão não se mostra 

adequada, estando em descompasso com a orientação dos Tribunais de Contas sobre o 

tema. 

  A seguir serão expostos os argumentos de fato e de direito que 

comprovam a necessidade de reforma da decisão, com o fito de adequar a condução do 

certame aos ditames legais. 

  Cumpre ressaltar que o presente recurso não faz crítica à atuação 

administrativa dessa Administração e seus gestores, mas tem a intenção de servir como 

forma de aprimoramento, uma vez que os presentes apontamentos, além de 

objetivarem a escorreita condução do certame, em adequação a jurisprudência das 

Cortes de Contas, também possui a finalidade de preservar a legalidade e o melhor 

interesse público. 

  Ao ser apreciado o presente recurso, espera-se implacável espírito de 

compreensão e legalidade, mormente que, hipóteses como a ora apresentada, pode 

trazer responsabilidades pessoais, na esteira da jurisprudência do TCU, que tem 

responsabilizado o pregoeiro, condenando-o solidariamente com os demais 

responsáveis, caso a irregularidade por ele praticada tenha nexo de causalidade com 

eventual dano causado aos cofres públicos, o que, no presente caso, se concretizará, caso 

mantida a decisão, o que se admite de forma estritamente hipotética. 

  Inclusive, a autoridade competente que designa agente destituído de 

capacidade ou aptidão para desempenhar as atribuições da comissão de licitação ou que 

negligencia em prover os meios e recursos necessários para tanto, pode vir a responder, 

por atos desidiosos. 



 

 

 

 

  Nessa linha, cite-se, como exemplo os Acórdãos 2673/2009; 319/2010; 

839/2011; 1181/2012 e 2818/2015 todos do Plenário do TCU. 

  Dessa forma, reitera-se aqui uma vez mais, que o presente recurso 

administrativo não tem qualquer tentativa de ataques pessoais ou direcionados à esta 

distinta comissão de licitações, pela qual a recorrente nutre distinto respeito e 

consideração, pugnando-se, somente e tão somente, a observância ao princípio da 

legalidade e da jurisprudência consolidada sobre o tema. 

 
2 – DA IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA SEM A 
APRESENTAÇÃO DA PLANILHA 

 

  Após a etapa de lances a recorrente ofertou o valor total de 

R$10.998.990,95 (dez milhões, novecentos e noventa e oito mil, novecentos e noventa 

reais e noventa e cinco centavos) para o lote em referência. 

  O pregoeiro, então, lançou a seguinte mensagem no chat da disputa: 

LOTE/ITEM 1 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ¿ Proponentes 

detentores das cinco melhores propostas, ou seja, os cinco 

melhores classificados encontram-se com preços 

manifestadamente inexequíveis, são estes proponentes: 

VINIL SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE CALDEIRARIA LTDA-

ME, CNS NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA, LAPA 

TERCEIRIZAÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA,ESPECIALY 

TERCEIRIZAÇÃO LTDA e AGILE CORP SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS LTDA 



 

 

 

 

  É de se espantar a conclusão do Pregoeiro: sem nem mesmo solicitar a 

apresentação da planilha de custos, concluiu-se pela inexequibilidade dos preços 

ofertados pelas 5 primeiras colocadas, desclassificando-as em bloco. 

  Tal conduta já foi considerada ilegal pelo Tribunal de Contas da União, 

como se vê dos julgados abaixo: 

É ilegal a desclassificação de licitantes pela apresentação 

de propostas que contenham preços considerados 

inexequíveis, sem que antes lhe seja facultada a 

oportunidade de apresentar justificativas para os valores 

ofertados. Acórdão 1720/2010-Segunda Câmara | Relator: 

ANDRÉ DE CARVALHO 

 

Ao indicar propostas como presumidamente inexequíveis, a 

Administração deve abrir às respectivas empresas a 

possibilidade de comprovação da viabilidade de suas 

propostas, com a apresentação de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 

de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

Acórdão 1426/2010-Plenário | Relator: AROLDO CEDRAZ  

 

 



 

 

 

  

  Deve ser ressaltado que o item 9.5 do edital previa a desclassificação das 

propostas MANIFESTAMENTE inexequíveis. 

  Em absoluto é possível se concluir que os preços ofertados pelas 5 

primeiras licitantes são manifestamente inexequíveis. 

  Aliás, a classificação e habilitação da proposta declarada vencedora, no 

valor de R$12.273.165,00 (doze milhões, duzentos e setenta e três mil, cento e sessenta 

e cinco reais), apenas reforça a exequibilidade da proposta da recorrente, uma vez que a 

diferença é de apenas 10%, mas que gerará um desperdício de dinheiro público na monta 

de R$1.274.174,05 (um milhão, duzentos e setenta e quatro mil, cento e setenta e quatro 

reais e cinco centavos). 

  Deste modo, em preservação ao princípio da legalidade, e evitando-se que 

o presente caso seja direcionado para outras esferas, pugna a recorrente pelo seu 

conhecimento e provimento, para afastar a decisão que a desclassificou no certame. 

 
 
3 – DOS PEDIDOS 

 

  Isto posto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A RECORRENTE pelo 

recebimento do presente recurso para que seja processado e julgado por este Ilustre 

Pregoeiro, dando-lhe provimento para afastar a decisão que a desclassificou no certame, 

em razão da fundamentação acima, determinando-se a invalidação dos atos posteriores. 

  Caso entenda pela manutenção da decisão, que seja o presente recurso 

encaminhado para a autoridade superior, nos termos legais. 



 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Duque de Caxias, 06 de julho de 2021. 
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Código 
do Ato

Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0538234-4
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

23/09/2020 08:58:43

JUCERJA
Último arquivamento:

AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

NIRE: 33.2.0538234-4

Boleto(s): 103484902

Hash: A853A4A7-40A5-45E8-ABCD-53B09988B4CB

00003889019 - 29/06/2020

0 0 - 2 0 2 0 / 1 9 1 2 2 3 - 6 

Orgão Calculado Pago

Junta 934,00 934,00

DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:
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Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
 

PROTOCOLO REDESIM 
  MAN2016591116

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
00.801.512/0004-08

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Extinção, pelo encerramento da liquidação voluntária

Número de Controle: MA97899186 - 00801512000408

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
JOSE MANTUANO DE LUCA FILHO

CPF
017.980.797-80

LOCAL DATA 
16/09/2020

  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 00.801.512/0001-57

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
 

PROTOCOLO REDESIM 
  SPN2032062627

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
00.801.512/0009-04

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Extinção, pelo encerramento da liquidação voluntária

Número de Controle: SP59299436 - 00801512000904

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
JOSE MANTUANO DE LUCA FILHO

CPF
017.980.797-80

LOCAL DATA 
16/09/2020

  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 00.801.512/0001-57

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
 

PROTOCOLO REDESIM 
  MAN2076005506

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
00.801.512/0011-29

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Extinção, pelo encerramento da liquidação voluntária

Número de Controle: MA94320731 - 00801512001129

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
JOSE MANTUANO DE LUCA FILHO

CPF
017.980.797-80

LOCAL DATA 
16/09/2020

  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 00.801.512/0001-57

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
NIRE: 332.0538234-4 Protocolo: 00-2020/191223-6 Data do protocolo: 23/09/2020
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 23/09/2020 SOB O NÚMERO 00003938363 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 3BA56491C99780BF8EF15BAEEDA838A0AFC2A3BDEEA9C0D713C58F4F3E534AB5                                    Pag. 15/22
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
 

PROTOCOLO REDESIM 
  MAN2031061899

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
00.801.512/0013-90

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Extinção, pelo encerramento da liquidação voluntária

Número de Controle: MA54854064 - 00801512001390

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
JOSE MANTUANO DE LUCA FILHO

CPF
017.980.797-80

LOCAL DATA 
16/09/2020

  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 00.801.512/0001-57

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
NIRE: 332.0538234-4 Protocolo: 00-2020/191223-6 Data do protocolo: 23/09/2020
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 23/09/2020 SOB O NÚMERO 00003938363 e demais constantes do termo de
autenticação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
 

PROTOCOLO REDESIM 
  RJN2048414631

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
00.801.512/0017-14

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Extinção, pelo encerramento da liquidação voluntária

Número de Controle: RJ53130820 - 00801512001714

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
JOSE MANTUANO DE LUCA FILHO

CPF
017.980.797-80

LOCAL DATA 
16/09/2020

  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 00.801.512/0001-57

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
 

PROTOCOLO REDESIM 
  RJN2064368722

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
00.801.512/0018-03

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Extinção, pelo encerramento da liquidação voluntária

Número de Controle: RJ86471754 - 00801512001803

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
JOSE MANTUANO DE LUCA FILHO

CPF
017.980.797-80

LOCAL DATA 
16/09/2020

  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 00.801.512/0001-57

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
 

PROTOCOLO REDESIM 
  RJN2050647650

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
00.801.512/0019-86

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Extinção, pelo encerramento da liquidação voluntária

Número de Controle: RJ53886971 - 00801512001986

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
JOSE MANTUANO DE LUCA FILHO

CPF
017.980.797-80

LOCAL DATA 
16/09/2020

  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 00.801.512/0001-57

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
 

PROTOCOLO REDESIM 
  RJN2044085682

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
00.801.512/0020-10

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Extinção, pelo encerramento da liquidação voluntária

Número de Controle: RJ74786741 - 00801512002010

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
JOSE MANTUANO DE LUCA FILHO

CPF
017.980.797-80

LOCAL DATA 
16/09/2020

  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 00.801.512/0001-57

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
 

PROTOCOLO REDESIM 
  RJN2044976429

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
00.801.512/0025-24

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Extinção, pelo encerramento da liquidação voluntária

Número de Controle: RJ56488940 - 00801512002524

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
JOSE MANTUANO DE LUCA FILHO

CPF
017.980.797-80

LOCAL DATA 
16/09/2020

  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 00.801.512/0001-57

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, NIRE 

33.2.0538234-4, PROTOCOLO 00-2020/191223-6, ARQUIVADO EM 23/09/2020, SOB O 

NÚMERO (S) 00003938363, FOI ASSINADO DIGITALMENTE COM CERTIFICADO A3 PADRÃO 

ICP-BRASIL POR: 

CPF/CNPJ Nome

23 de setembro de 2020.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
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